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Altera a Cadeia de Valor do Tribunal Regional
Eleitoral do Rio Grande do Norte.

O DESEMBARGADCR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO RIC GRANDE DO NORTE, no Uso des atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 2C naso XIX, do Regimento Interno desta Casa, e tendo

em vista o que consta do FAE 1 0770/2023

CONSIDERANDC a Decisão Norrnativa no 187, de 9 de setembro de 2020,
do Tribunal de Contas da 'Jnião, que estabelece a necessidade de identificação de
elaboração da cadeia dalor das unidades jurisdconadas que lhe prestam contas;

CONSIDERANDC que o Conselho Nacional de Justiça, por meio de meta
definida para o exerc;cio de 2044, determirou que a Justiça Eleitoral elaborasse a sua
Cadeia de Vaor; e

CONSIDERANDC que a criação ca Cadeia de Valor do TRE/RN possibilita

a visualização sistêmica e i?leg-ada do tuncionamento do conjunto de processos
existentes na institui#o e a identificação dcs resultados pretendidos e dos insumos de

que a organização necessita para gerar os produtos ou serviços que oferece, de forma
mais aderente a estraiégia Institucional;

CONSIDERANDC a necessidade de revisão periódica dos instrumentos de
gestão, a fim de mantê-los atuai:zados e eficientes; RESOLVE:

Art. 10 fica alterada a Cadeia de Valor do Tribunal Regional Eleitoral do Rio
Grande do Norte, nos termos consta-tes do Anexo desta Portaria.

>arágrafo únco. expressão Cadeia de Valor compreende o conjunto de

macroprocessos finahsticos. de go'Hnança e gestão e de apoio que se inter-relacionam

e agregam valor aos Tabahos ce nstituição de modo a satisfazer as necessidades dos
usuários de seus serviços.

Art. 20 Para cs efeitos cesta Portar a consideram-se:



— macroprocessos finalísticos processos de trabalho que geram os
produtos ou serviços entregues ou percebidos pelos clientes externos, essenciais à
existência da organização, e que recebem apoio de outros processos internos;

:l — macroprocessos de governança e gestão: processos de trabalho que
orientam a Alta Administração na tomada de decisão, capazes de promover a formulação
de pclíticas e diretrizes o estabelecimentc e a consecuçãodas metas institucionais,

assegurando que os macroprocessos finalísticos e de apoio atinjam os resultados
pretendidos; e

III — macroprocessos ce apoio: processos que apoiam outros processos e
viabilzam o funcionamenro coordenado e integrado da organização, embora gerem
resultados imperceptíveis ao públicc externc, sendo essenciais à gestão efetiva do

negócio.

Art. 30 A Cadeia ce Valor e o desdobramento de seus macroprocessos e

processos estão representados ros anexos desta portaria (diagrama e desdobramento).

Art. 40 A Assesoria de Gestão Estratégica, Governança e Inovação,
através do Escritóric de Projetos Processos Organizacionais e Riscos, elaborará
documentc derominado "Arcutetura de Procasos", organizado com base na presente
Cadeia de Valor, com a finalidade de orientar e aprofundar o detalhamento dos processos
de trabalho institucionais.

Parágrafo único. O documento Arquitetura de Processos" será revisado
periodicamente sempre cue necessário, a fim de manter atualizado o referencial de
desdobramento para as unidades

Art. 50 Revogue-se a Portaria no179/2018-GP.

Art. 60 Esta Porzia enlra em v gor na data de sua publicação.

Natal/RN, 04 de rovembro

Desem or Córnélio Alves
Presidente


